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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA CÂMARA

PROCESSO N9 13017-000009/90-12

Sessão de 17 de junho
•

de 1.99L ACORDA0 N! 303 - 27.670

Recurso n2.: 113.12,7,.c ..,

Recorrente: EXPORTLUVA INDÚSTRIA DE LUVAS LTDA

Re corrid DRF - CAXIAS DO SUL

DRAWBACK SUSPENSAO~ 1 - Compromissos tidos, p~la
CACEX, como regularmente cumpridos, vez que con-
sonantes com alteraç5es promovidas por meio de
competentes AditivoSB Recurso provido, neste par-
ticular. 2 - Exportaç5es efetuadas quando já ex-
pirado o prazo fixado quando da concessgo do re-
gime não se prestam à comprovação do correspon-
dente cumprimento das obrigaç5es entâo assumidas.
Recurso a que se nega provimento.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes au-
tDS,

ACORDAM os membros da Tercei~a Câmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, po~ unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao rec\Jrso~ na forma do relatório e voto
que passam a integrar o presente julgado.

o FILHO - Relator

,~
lA SILVA FERREIRA

Procurador da Fazenda Nacional

os seguintes con-
3 O J! fi "Q(.)~. .V~. \i~~,}

do presente julgamento,
VISTO EM SESSAO DE:
Participaram ainda,
selh~:?if"C)s=
SANDRA MARIA FARONI, DIONE MARIA ANDRADE DA FONSECA, MILTON
DE SOUZA COELHO, CARLOS BACANIAS CHIESA (suplente) e ROSA
MARTA MAGALHAES DE OLIVEIRA.
Ausentes, justificadamente, os Cons. 1,.EOPOLI)O CESAR Ft)NTE-
NELLE e MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES.
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MF - MINISTEF\IO DA FAZENDA - TEF\CEIF\O CONSELHO
BUINTES - TEF\CEIF\A CAMAF\A
F\ECOF\F\ENTE: Exportluva I~dfistria de Luvas Ltda
F\ECOF\F\IDO DF\F - Caxias do Sul
F\ELATOF\ Humberto Barreto Filho
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DE CmHF~I-

Retornam os autos de diligência determinada
por Esta Col. Cêmara através da Resoluçâo n2 303B468, de

Leio em sessga o voto proferido,
oportunidade, pela Conselheira Malvina Corujo de Azevedo
Lopes, então relatora do feito (lê).

contra a empresa em epígrafe foi
lavrado o Auto de Infraç30 de fI. 201, dela exigindo-se
diferença de Imposto de Importaçao, acrescida de juros e
muI tE\ de mOI'~a i único do Decreto-Lei
2323/87). A fundamentaçâo da autuaçâo está explicitada no
Termo de Conclusao Fiscal

sesstáo (1ê) •

c:l€-? fls. 192/196, que leio em

Cumpre, neste passo, retroceder à funclamen-
decisâo de primeira instância, que bE~m

sintetizou as raz5es de defesa, apreciando-as destacada-
ffH?ntf.-: (l~)"

Ante t.",l d€'c.isá1o!, que manteve quase que
integ~almente a autuaçâo, inclusivf quanto aos Atos Con'-
cessó~ios baixados pela CACEX, interpôe a empresa recul~so
voluntário dirj.gido a este Conselho de Contribuintes,
onde reedita as razôes de sua inlplJgnaçgo, enfatizando a
aceitação, pela CACEX, da reglJl.aridade das importa~6es em
tela, bem assim a retificação de dados alusivos a parte
dos compromissos assllmidos"

Assim, no que tange aos AC ne 314-86/015-9 e
314-86/069-8, salienta a recorrente que o total das ex-
porta<;:.ôes aI i previstas refere-se a produtos acabados,
manufaturados com a agregação de componentes incluídos em
outros atos concessórios, sendo certo haver a CACE X for-
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necido, poste~j.ormente,
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o valor exato do compromisso as.-
sumido naquela oportunidade, quando então foi comprovada
a regularidade do valor
dos ..

e do volume físico compromissa-

No que diz com o AC nº 314-86/251-8, Sllstenta
a. contr~ibuint.e !3. :i.ne){l.!:;tênC:ll3. da lIbai;{B. .for-malJl 8.Judic:la

pela decisão recorrida, vez que, não sendo atingidos os
índices compromissados, cabia à CACEX registrar tal .fato
e comunicá-lo de imediato à Receita Federal, o que n30
foi feito no caso presente" Anexa, ainda, cópia do laudo
técnico enviado ao Fisco antes da lavratura do AIJto de
Infração, esclarecendo
pr"oduti \'0"

as peculiaridades de seu processo

F'Dr derHF'ElclE,i ro, no que se refere a AC ne 314-
813/00:2 ....2, salient.e havf:?I'H E.'.fet.uE,do

tação no período imediatamente seguinte ao termo fj,nal do
prazo de comprovaçâo, Estranhamente nâo prorrogado pela
CACEX, como era, entgo, usual e previsivel~

At.endendo à diligência determinada por
colegiado, prestolA o DECEX os seguintes esclarecimentos,
verbis:'

IIEm atE'nç,Eío à Re~501uç:go nf.~ ::::;O:::;:-46B do
T{~rHc:eil"'o Conselho de Cont.I'-ibuint.es, que COl'i'-

verteu o julgamento do processo em referência,
em diligência junto à esta Coordenadoria, re-
lativamente aos AC~s nes 314-86/015-9 e 314-
El6/251H-8:.

...- :::;:14--f:36/01::;H-'9 (doc~ fIs 4) A
previsâo comercial para este ato conces-
sório, emitido em 05.02n86, ngo foi pos-
sível de ser cumprida face as condiç6es
do mercado j,nternacional, no que se re-
fere ao preço dos bens produzidos e a
concorrência imposta pelos fabricantes
dos demais países produtores. Por esta
razão foi emitido em 07.12.87, o Acjitivo
:; 14 .._.1]7/671] ...-'1 (cioe. {:].s. :lO)" com o ClI:J j e--
tivo de adequar a operação para as con-
diçôes reais do mercado internacional,
praticadas naquela ocasigo.

Em decorréncia, o Relatório Final
da operação foi emitido em 07n12.87
(doe:w F':'1s~ 26), consi df?F"ando êl. clpE:-ra,ç:âo
integralmente cumprida~
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- 314-86/251-8 (doc. fls. 68)
Ainda neste caso, os motivos que levaram
à altera~go do compromisso assumido, fo-
ram os mesmos acima apontados. Foi emi-
tido em 03.03.89 o Aditivo 314-89/155-2,
para adequar a operaçgo e, consequente-
mente, permitir a baixa final da mesma,
conforme Relatório de Comprova~go 314-
89/210-9 (doc. fls. 76).

Adicionalmente, tendo em vista
contestaçgo dessa Delegacia em Decisgo
nQ 00348, de 28.12.90 (doc. fls. 266),
quanto a aceita~go de laudo técnico emi-
tido pela prÓpria empresa (doc. fls.
215), esclarecemos que esta prática é de
responsabilidade da Ag~ncia emissora, e
admitido quando ngo existe ddvidas rela-
tivas à sua veracidade, assim como no
presente caso em que os dados técnicos
apontados foram confirmados posterior-
mente pela Funda~go de Ci~ncia e Tecno-
logia (doc. fls. 287).
2. Finalmente, registramos que a emissgo

dos Aditivos de adequa~go dos citados Atos
Concessórios, tiveram como base legal a Porta-
ria nQ 36 de 11.02.82, a qual estabeleceu em
seu item 1.2 que "Constitui atribui~go da CA-
CEX nos termos da Resoluçgo nQ 1.033/71, da
Comissgo de Política Aduaneira, entgo Conse-
lho, a concessgo dos benefícios fiscais de
suspensgo e isençgo de tributos, compreendidos
os procedimentos que tenham por finalidade sua
formalizaçgo, bem como a verificaçgo do adim-
plemento do comp,"omissopor exportar."

E o relatório.
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Voto

11E,,,"cé,dos

mõCUI'(SCI 1:1.c:;" 12'7 '
AC.:,V):)....2"7,,670,

esclarecimentos prestados pelo órggo
responsável pela administraçâo do regime, notadamente no
que tange aos aspectos inerentes ao comércio internacional.,
impôs-se o acolhimento das raz5es de recurso, no que per-
tine aos Atos Concessórios al.i referidos.

alteraçâo através do Aditivo de(fl . 4)
Com efeit.cl:l

5o.f/r'eu 1'-f?{Jull::\r

o Ato Concessório n2 c'; 1.4 ....[16 10:1. ~5... ''1

10, que reduziu os yalores e qlAantidades de importa~âo, bem
assim, em conseqLl@ncia, os de exportação. Dai a emissão do
Relatório de Comprovacão de Drawback de fI. 26, q\J8 repIJto\J
integralmente cumprido o compromisso assumido.

De iqu,:d sorte sucedeu com o Ato Concessório nQ
314-86/251-8 (fI. 68), com a emissão de Aditivo (fl~ 75), e
posterior acatamento do cL~mprimento da obrigaçgo assumida
d'1.76í.

o mesmo não sucede, todavia, com os demais tópi-
cos aviados no recurso, qllE não merecem acolhidan

o compromisso vinculado ao Ato ConcessórIo nQ
314-86/069-8 não foi efetivamente cumprido, em sua totali-
dade, pela ora recorrente, como atestou a p,,"6p,,"iaCACE X
pela emissâo dos Relatórj,os de Comprovaçgo Parcial de
Drawback de flsn 46 e seguintesn

N~o prospera também o recurso quanto ao Ato Con'-
314-88/002-2, vez q\Je as exportaç6es indicadas

pela recorrentes ocorreram quando já expirado o praz(J
concedido para cumprimento do regime.

pelo provimento parcial do re-
curso, para excluir da condenaçâo a exigência relativa aos
Atos Concessórios n9s 314-86/015-9 e 314-86/251-8, preser-
vando, no mais, a v. decisão recorrida.

Salas das Sess6es, em 17 de junho de 1993

.~.r. /V'Í4
Humberto Bar-reto ~ilho
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